OAB E PRECATÓRIOS

No ano de 2001, sob a presidência do advogado Neuzemar Gomes de Moraes, a Comissão Especial de Defesa dos Credores Públicos – Precatórios da OAB/CE constatou que a inadimplência relativa à não quitação de precatórios judiciais no Estado ultrapassava as impressionantes cifras de 60, 115 e 500 milhões de reais, respectivamente, para Município de Fortaleza, Estado do Ceará e União Federal.

Naquele momento, a sociedade, ruborizada, tomou conhecimento de que a Justiça, além de lenta, era falha, afinal  de contas (satisfazendo o dizer popular) restava evidente que ganhar era fácil, o difícil era levar. 

À época, sensibilizada com a angústia de milhares e milhares de pessoas que ano-a-ano vinham sofrendo calote do poder público, a imprensa local imprimiu ampla e isenta divulgação do fato, fazendo com que autoridades de todas as esferas de poder se pronunciassem sobre o assunto.

De lá para cá, pressionados pela opinião pública, legislador e judiciário procuraram criar e munir-se de instrumentos a fim de garantir o pagamento de créditos oriundos de precatórios, sobretudo os de natureza alimentar e os de pequeno valor. 

Em novembro de 2002, em iniciativa de vanguarda no país, primeira do gênero e de imensa importância social, o Tribunal Regional do Trabalho do Ceará, sob a presidência do juiz Antônio Carlos Chaves Antero criou o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, vara esta que, com muito êxito, vêm promovendo mediação e conciliação em um sem-número de precatórios na justiça laboral. Em março de 2003, o Conselho da Justiça Federal pacificou interpretação sobre a combinação da Lei 10.259/01 com a Emenda Constitucional 37/02 e aprovou o Manual de Procedimentos para a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, deliberando que dívidas representadas em precatórios com valores entre até 30 e 60 mil reais, dependendo de qual fosse a fazenda devedora, estariam aptos a pagamento imediato, tão logo findasse a respectiva ação judicial. 

Mesmo com tais medidas, é de conhecimento geral que continua enorme o número de processos judiciais contra a fazenda pública terminados e não pagos, razão pela qual a OAB/CE, agora sob o comando de seu jovem presidente advogado Hélio Leitão, mais uma vez dá carta branca para que sejam apurados e denunciados os abusos pelo não cumprimento das decisões judiciais, com a crença de que, neste pleito, contará com a boa vontade dos administradores e pessoas envolvidas no assunto, inclusive o Judiciário, para o fim de resolver o grave problema social que se apresenta. Que fique atenta a opinião pública. 
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